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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 12a SESSÃO ORDINÁRIA

25/03/2025 (terça-feira) - 19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária - 20a Legislatura - 1° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata 11a Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de março de 2025 e 
Ata da 2a Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido peia Mesa.
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.

***

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 38/2025, de autoria da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e da 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC, as quais 
requerem a inclusão em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 15/2025, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a reverter imóvel de propriedade do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - aos antigos proprietários, corrigindo erro material e dá 
outras providências”.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 15/2025, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a reverter imóvel de propriedade do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - aos antigos proprietários, corrigindo erro material e dá 
outras providências”.
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 39/2025, de autoria da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e da 
Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC, as quais 
requerem a inclusão em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 16/2025, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que "Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 
de subvenções sociais e dá outras providências”.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 16/2025, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 
de subvenções sociais e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 40/2025, de autoria da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, as quais 
requerem a inclusão em única discussão e votação do Projeto de Lei n° 12/2025, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo 
e dá outras providências”.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 12/2025, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo 
e dá outras providências”.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 24 de março de 2025.

JOSÉ WELI iA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a legislação 
municipal.

Data de disponibilização: JíV I 0 2 !^í)^5 
Data de pubjicação: ^j l Q^l^^2
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 12a SESSÃO ORDINÁRIA 
1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 1o PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 25/03/2025

WENDER JOSÉ DE OLIVEIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 24 de março de 2025.

josÉ weliííôTqN Da silva 
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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